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PORTARIA Nº 004/2024, DE 04 DE JUNHO DE 2024

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia
(PPGEnBio), da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, Campus Alto Paraopeba, no
uso de suas atribuições, considerando a saída de um dos membros da comissão do processo
seletivo criada pela portaria nº 001/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Recompor a banca avaliadora responsável por realizar o Processo Seletivo do Programa
de Pós-graduação em Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia (PPGEnBio)/Mestrado, turma
2024/2.

Art. 2º - Nomear os professores, Enio Nazaré de Oliveira Júnior, Gabriel de Castro Fonseca e Ana
Maria de Oliveira, para, sob a presidência do primeiro, compor a banca a que se refere o Art. 1º.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Carlos de Magalhães

Coordenador do PPGEnBio
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